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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 007/2022 

PROCESSO Nº 02.007.042/2022 

 

O Município de Passa e Fica/RN, através de seu Pregoeiro, constituído 
pela Portaria nº 001/2022-GP, de 03 de janeiro de 2022, torna público, para co-
nhecimento dos interessados, que realizará licitação, para REGISTRO DE PRE-
ÇOS na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM E MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, nos termos da Lei Nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, do Decreto Nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 8.538, de 06 
de outubro de 2015, Decreto Municipal nº 013/2016, Decreto Municipal nº 
015/2017, Decreto Municipal nº 023, de 22 de junho de 2020, Decreto Municipal 
nº 024, de 22 de junho de 2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste edital. Lei Comple-
mentar nº 123/06 e 147/2014, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e demais 
legislação, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pre-
goeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O 
servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo lici-
tatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoi-
ado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública 
na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos 
neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilita-
ção; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade com-
petente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir 
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído 
a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

Data e hora de início 
das propostas: 

08h00min do dia 01/06/2022 (horário de Brasília). 

Data e hora limite para 
impugnação: 

08h00min do dia 08/06/2022 (horário de Brasília). 

Data e hora final das 
propostas: 

08h00min do dia 13/06/2022 (horário de Brasília). 

Data de abertura das 
propostas – sessão pú-
blica: 

08h01min do dia 13/06/2022 (horário de Brasília). 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Modo de disputa: ABERTO 
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1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, vi-
sando o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN-
TUAL, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO E ADEQUA-
ÇÃO DAS EDIFICAÇÕES PERTECENTES AO MUNICÍPIO DE PASA E 
FICA/RN. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital, Termo de Referência e seus anexos. 
 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem 
de seu interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM OFER-
TADO ATRAVÉS DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto. 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como as 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Pre-
ços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no portal de com-
pras públicas que permite a participação dos interessados na modalidade li-
citatória pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.por-
taldecompraspublicas.com.br; 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efe-
tuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu represen-
tante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso in-
devido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados ca-
dastrais no Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aque-
les se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar des-
classificação no momento da habilitação; 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 
regular no Portal de Compras Públicas. 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente; 
b) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicial-
mente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 
de 1993; 

e) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em pro-
cesso de dissolução ou liquidação; 

f) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.2.1 Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações:  

4.2.2 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabe-
lecido em seus art. 42 a 49; 

4.2.3 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

4.2.4 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalí-
cias; 

4.2.5 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.2.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Cons-
tituição; Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos 
da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.2.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando tra-
balho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILI-
TAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
SECRETARIA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

Praça Dr. Luís Amâncio Ramalho, 80, Centro, Passa e Fica/RN, CEP 59218-000 
Fone: (84) 3288-2258 / 3288-2263 | passaefica.rn.gov.br 

CNPJ 08.144.982/0001-05 
 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regulari-
dade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico du-
rante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sis-
tema; 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação en-
tre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 
dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante me-
lhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e 
para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

5.8 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sis-
tema eletrônico, dos seguintes campos: 
5.8.2 Valor total para cada o Lote em moeda corrente nacional; 
5.8.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à es-
pecificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso; 
5.9 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contra-
tada. 
5.10 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, en-
cargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
5.11 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
5.12 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nor-
mas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações 
públicas;  
 
5.13 Os licitantes deverão enviar a proposta de preços em papel timbrado da 

empresa, contendo nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual e de acordo 
com as especificações e quantitativos apresentadas na(s) Planilha(s) de Or-
çamento Básico, em anexo, onde deverão constar: 
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a) Carta Proposta, mencionando o valor total proposto, em algarismo e por ex-
tenso, e indicando expressamente o seu prazo de validade, que não poderá ser 
inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data fixada por este Edital / Termo de 
Referência para realização da licitação; 
 
b) Planilha Orçamentária, conforme anexo deste Edital, devendo ser preen-
chido os campos destinados aos preços unitários propostos para todos os servi-
ços e calculados os respectivos preços totais, não sendo admitido, preço unitário 
e total, superior ao da planilha base, sob pena de desclassificação da proposta 
de preços; 
 
c) Cronograma de Desembolso Físico-Financeiro, conforme anexo deste Edi-
tal; 
 
d) Composição dos Preços Unitários de todos os itens que compõem a(s) pla-
nilha(s) orçamentária(s) e apresentar também as composições auxiliares.  
 
d.1. O valor para mão de obra não poderá ser inferior ao estabelecido na última 
convenção do Sindicato da Construção Civil – SINDUSCON/RN; 
 
d.2) Para elaboração da composição de preços exigida na alínea “d” acima, es-
tão sendo disponibilizados os códigos SINAPI, ORSE, SEINFRA e os serviços 
com Composições Próprias estão sendo disponibilizadas suas composições no 
anexo do Termo de Referência; 
 
d.3) Na composição dos preços unitários devem estar explicito as informações 
do BDI, Encargos Sociais e todos os valores que façam parte da composição 
dos preços. 
 
e) Composição Analítica de BDI e Encargos Sociais adotado na proposta, de 
acordo com a legislação vigente e aplicável para cada Empresa, para efeito de 
conferência e aceitação; 
 
f) Estar datada em uma das folhas, rubricada às primeiras folhas e assinadas à 
última, tanto por seu representante legal como pelo responsável técnico; 
 
Na elaboração da proposta de preços o licitante deverá observar as seguintes 
condições: 
 
g) Os preços unitários propostos para cada item constante da(s) planilha(s) de 
orçamento(s) deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: 
 
I) Equipamentos, mão de obra, encargos sociais, impostos, taxas, despesas ad-
ministrativas, transportes, carrego e descarrego, seguros, lucro e outros que se-
jam incidentes na execução do objeto pretendido; 
 
II) Todos os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, em al-
garismos para os preços unitários e em algarismos e por extenso para o valor 
global, considerando-se duas casas decimais; 
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h) Os erros de soma ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta 
Comercial das empresas licitantes, serão corrigidos pela Comissão Permanente 
de Licitações.  
i) Havendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço 
unitário e o total será corrigido, sendo que no caso de valores expressos em 
algarismo e por extenso, prevalecerá este último; 
 
5.15. Ao apresentar proposta a licitante deve declarar expressamente que aceita 
todas as exigências previstas neste edital e em seus anexos. Caso não haja a 
declaração formal, será assim entendido pela CPL, salvo declaração formal con-
trária e devidamente fundamentada. 
 
Serão desclassificadas as propostas: 
 
Que estiverem em desacordo com quaisquer das exigências do presente Edital 
e anexos, que impuserem condições diferentes das dispostas nele ou que apre-
sentem cotações para quantidades divergentes das especificadas; 
 
As propostas que não atenderem às condições estabelecidas neste Edital e 
Termo de Referência, bem como as que apresentarem preços manifestamente 
inexequíveis, de acordo com o Art. 48, Item II da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 
1695/2019. 
 
De acordo com a legislação é considerado preço inexequível aquele que é 70% 
menor que o valor orçado pela Administração Pública, ou ainda que seja 70% 
menor que a média aritmética dos valores das propostas superiores a 50%. 
 
Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 
ou qualquer outro pretexto. 
 
5.16 Plano de trabalho contendo, estrutura organizacional (inclusive equipe téc-
nica e administrativa), frentes de trabalho, de acordo com as especificações, or-
çamento e projeto básico; 
 
I. Planejamento de instalação do canteiro de apoio em conformidade com objeto 
do edital, levando em consideração os serviços relacionados no Quadro de 
Quantitativos e Preços, contendo proposta esquemática do canteiro de obras, 
escritório, depósito, pátios, etc. e sua provável localização. 
 
II. Cronograma físico coerente com o Plano de Trabalho; 
 
III. Cronograma de permanência de mão de obra, compatível com o plano de 
trabalho, e o cronograma físico apresentado; 
 
IV. Organograma para equipe administradora da obra, nos níveis administrati-
vos, técnico e operacional juntando ao mesmo a relação da equipe técnico-ad-
ministrativa; 
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V. Documento formal da licitante, indicando a equipe técnica encarregada da 
execução e da administração da obra, com qualificação profissional e função de 
cada um na obra, assinado pelo responsável técnico e pelo representante legal 
da licitante; 
 
VI. Lista de Material e Equipamentos de acordo com a planilha orçamentária 
apresentada pela licitante. 
 
5.16. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar 
em suas composições as alíquotas/percentuais conforme previsão contida no 
Anexo IV da Lei Complementar 123/2006. 
 
5.17. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja 
quanto aos preços (unitários, totais e global), prazos de execução, forma de pa-
gamento ou outra condição que importe em modificação dos termos originais. 
 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini-
tivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
6.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclu-
sivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preambulo deste edital. 
6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fi-
xado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 
de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à pro-
posta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1% (um por cento). 
6.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 
três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sis-
tema os respectivos lances.  
6.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e suces-
sivos, com prorrogações. 
6.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofer-
tado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances en-
viados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediá-
rios. 
6.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
6.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificada-
mente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 
melhor preço. 
6.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 
6.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado primeiro.  
6.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante.  
6.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competi-
tiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
para a recepção dos lances. 
6.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do cer-
tame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspu-
blicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divul-
gação. 
6.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pro-
posta. 
6.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efeti-
vada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade em-
presarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empre-
sas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
SECRETARIA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

Praça Dr. Luís Amâncio Ramalho, 80, Centro, Passa e Fica/RN, CEP 59218-000 
Fone: (84) 3288-2258 / 3288-2263 | passaefica.rn.gov.br 

CNPJ 08.144.982/0001-05 
 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das de-
mais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos art. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pe-
queno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
6.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de enca-
minhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
6.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência 
em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclu-
sivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, con-
forme regulamento.  
6.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 
de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais 
(não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 
disputa aberto e fechado. 
6.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desem-
pate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-
se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
6.28.1 Produzidos no país; 
6.28.2 Produzidos por empresas brasileiras;  
6.28.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvi-
mento de tecnologia no País; 
6.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previ-
dência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
6.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  
6.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que te-
nha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 
a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
6.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acom-
panhada pelos demais licitantes. 
6.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
até 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 
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a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos comple-
mentares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados.  
6.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 

7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classi-
ficada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 
do Decreto nº 10.024/2019. 

7.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 
final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou uni-
tários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

7.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 
os indícios que fundamentam a suspeita; 
7.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a reali-
zação de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
7.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital com-
plementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro.  
7.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 
a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrô-
nico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta 
7.5.3 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 
meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classifi-
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cado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da pro-
posta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solici-
tação. 
7.5.3.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário 
de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença 
será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
7.5.3.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de men-
sagem no sistema. 
7.5.3.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na en-
trega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra 
fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recu-
sada. 
7.5.3.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amos-
tra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especi-
ficações constantes no Termo de Referência.  
7.5.3.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tra-
tados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe 
técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
7.5.3.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras en-
tregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após 
o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
7.5.3.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas 
as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os ma-
nuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, 
quando for o caso. 
7.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de clas-
sificação. 
7.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
7.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contrapro-
posta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 
a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 
7.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e pas-
sar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 
7.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa-
nhada pelos demais licitantes. 
7.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocor-
rência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, se-
guindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.10  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verifi-
cará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital 
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8 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 
no prazo máximo de até 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro 
no sistema eletrônico e deverá: 
8.1.1 Conter a indicação de marca, valor e prazo da proposta nunca inferior a 60 
(sessenta) dias. 
8.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em con-
sideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 
à Contratada, se for o caso. 
8.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
8.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da 
Lei nº 8.666/93). 
8.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevale-
cerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os va-
lores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
8.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
8.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 
ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
8.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os docu-
mentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do lici-
tante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de com-
pras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparen-
cia.gov.br/); 

9.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Ad-
ministrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/impro-
bidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
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que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclu-
sive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impediti-
vas Indiretas. 
9.1.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.4.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabi-
litado, por falta de condição de participação. 
9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da even-
tual ocorrência do empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 
será verificada por meio do Portal de Compras Públicas, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica. 
9.2.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 
do Portal se Compras Públicas, para que estejam vigentes na data da abertura 
da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da pro-
posta, a respectiva documentação atualizada. 
9.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do lici-
tante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), con-
forme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação com-
plementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovada-
mente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for com-
provada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
8.8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos ter-
mos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 
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9.0 - HABILITAÇÃO 
9.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empre-
sas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.1.2 No caso de sociedade empresária ou S. L. U. Sociedade Limitada Unipes-
soal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regis-
trado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento com-
probatório de seus administradores; 
9.1.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante 
sucursal, filial ou agência; 
9.1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 
9.1.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.1.6-No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
9.1.7 Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante; 
 
Parágrafo Único - Os documentos acima deverão estar acompanhados de to-
das as alterações ou da consolidação respectiva; 
 
9.2 - PROVA DE INSCRIÇÃO: 
9.2.1-Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 
CNPJ, expedido pela Receita Federal; 
9.2.2-Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de ati-
vidade e compatível com o objeto contratual; 
 
9.3-REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.3.1-Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Tributos Munici-
pais, da sede da licitante; 
9.3.2-Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Estado 
do domicílio ou sede da licitante; 
9.3.3-Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal; 
9.3.4-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho; 
9.3.5-Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal; 
9.3.6-Parágrafo Único - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado 
como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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9.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
9.4.1-Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão; 
9.4.2-Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação fi-
nanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.4.3-No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apre-
sentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do De-
creto nº 8.538, de 2015); 
9.4.4-No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 
9.4.5-É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato so-
cial/estatuto social. 
9.4.6-Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompa-
nhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da 
Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
9.4.7-A comprovação da situação financeira da empresa será constatada medi-
ante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liqui-
dez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

 

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
 

 
9.4.8-As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, 
e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente.  
 
9.5-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.5.1-Certificado de Registro e Quitação da empresa licitante junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho Regional de Arqui-
tetura e Urbanismo – CAU, de sua sede, referente ao atual exercício, devida-
mente válido; 
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9.5.2-Certificado de Registro e Quitação do(s) responsável(eis) técnico(s) da em-
presa licitante, que responderá pela execução do objeto desta licitação, junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA ou Conselho Regional 
de Arquitetura e Urbanismo - CAU, de sua sede ou domicílio profissional, refe-
rente ao atual exercício, devidamente válido; 
9.5.3-As empresas não sediadas no Estado do Rio Grande do Norte, deverão 
apresentar, na certidão expedida pelo CREA do seu Estado de origem, visto do 
CREA-RN, dentro do prazo de validade, nos termos do que disciplina a Resolu-
ção CONFEA nº 413/97. 
a) Apresentar atestado de capacidade técnica em nome da licitante e/ou do(s) 
Responsável(is) Técnico(s), expedido por pessoa de direito público ou privado, 
em papel timbrado que identifique a entidade expedidora, que comprove(m) o 
fornecimento do objeto da licitante, conforme o § 4º do art. 30 da Lei 8.666/93. 
I. Tantos quantos forem os Atestados de Capacidade Técnica da empresa lici-
tante e/ou do(s) Responsável(is) Técnico(s) apresentados, estes deverão ser 
acompanhados de suas ART – Anotação de Responsabilidade Técnica emitido 
pelo CREA de sua sede, ou RRT – Registro de Responsabilidade Técnica emi-
tido pelo CAU de sua sede, comprovando a fiel execução do serviço constante 
no Atestado de Capacidade Técnica; 
II. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 
43, da Federal Lei nº 8.666/93. 
b) Comprovação de o proponente possuir em seu quadro de funcionários ou 
como prestador de serviços, na data prevista para entrega da proposta, profissi-
onal de nível superior da área de Engenharia Civil ou Arquitetura e Urbanismo, 
o qual será obrigatoriamente o profissional preposto, detentor de Certidão de 
Acervo Técnico (CAT) expedido pelo CREA ou CAU, por execução de obras ou 
serviços de características similares ou superiores às do objeto deste Edital, me-
diante a apresentação dos seguintes documentos: 
I. No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (contendo as 
folhas que demonstrem o número de registro e a qualificação civil e contrato de 
trabalho; 
II. No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente regis-
trado no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede do 
licitante; 
III. No caso de profissional autônomo/liberal: contrato de prestação de serviço. 
c) Comprovação do Proponente possuir capacidade técnico-operacional e 
Profissional mediante o fornecimento de, no mínimo, 01 (um) atestado de ca-
pacidade técnica, registrado(s) no CREA ou CAU, fornecido (s) por pessoa jurí-
dica de direito público ou privado que não o próprio Licitante (CNPJ diferente), 
demonstrando sua aptidão em atividade pertinente e compatível (entende-se por 
atividade pertinente e compatível qualquer atividade similar à relacionada ao ob-
jeto, não sendo aceito atestado de obras em andamento ou atestados parciais, 
devendo o Proponente demonstrar já ter executado serviço similar ao objeto em 
licitação) em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
atendendo às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo, a 
saber: 
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d) Obras de construção ou reforma de prédio comercial onde esteja comprovada 
a execução de estrutura espacial em alumínio de, no mínimo, 50m²;  
 
DESCRIÇÃO UND QUANT 
REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERÂMICA 
TIPO CANAL, 1ª, COM REPOSIÇÃO DE 10% DO MATE-
RIAL - R! 

M2 400 

MASSA       ÚNICA,       PARA        RECEBIMENTO       
DE PINTURA, EM     ARGAMASSA        TRAÇO        
1:2:8, PREPARO     MECÂNICO COM     BETONEIRA     
400L, APLICADA   MANUALMENTE   EM FACES     IN-
TERNAS DE     PAREDES,     ESPESSURA     DE     
20MM, COM EXECUÇÃO   DE   TALISCAS.   
AF_06/2014 

M² 800 

REVESTIMENTO     CERÂMICO     PARA     PISO        
COM PLACAS TIPO     GRÉS     DE     DIMENSÕES     
35X35 CM,       PARA EDIFICAÇÃO          HABITACIO-
NAL UNIFAMILIAR          (CASA)          E EDIFICAÇÃO 
PÚBLICA   PADRÃO.   AF_11/2014 

M² 600 

APLICAÇÃO   MANUAL   DE     PINTURA     COM     
TINTA LÁTEX     EM PAREDES,     DUAS       DEMÃOS. 
AF_06/2014 

M² 2800 

ALVENARIA        DE       VEDAÇÃO          DE          BLO-
COS CERÂMICOS FURADOS     NA       HORIZONTAL       
DE 9X19X19CM     (ESPESSURA 9CM)     DE     PARE-
DES COM     ÁREA     LÍQUIDA     MENOR     QUE 
6M²     SEM VÃOS   E     ARGAMASSA     DE     ASSEN-
TAMENTO     COM PREPARO   MANUAL.   AF_06/2014 

M² 540 

CONCRETO       ARMADO,          PARA          EDIFICA-
ÇÃO HABITACIONAL     UNIFAMILIAR     TÉRREA     
(CASA ISOLADA),     FCK =     25     MPA.       
AF_01/2017 

M³ 14 

CHAPISCO     APLICADO        EM        ALVENARIAS       
E ESTRUTURAS DE     CONCRETO     INTERNAS,     
COM COLHER     DE     PEDREIRO. ARGAMASSA       
TRAÇO 1:3   COM   PREPARO   MANUAL.   AF_06/2014 

M² 800 

 
OBS.: Ressaltamos que o Tribunal de Contas da União já regulamentou e paci-
ficou que podem ser exigidos 50% do total contratado nos itens de maior rele-
vância, ao qual citamos a Súmula 263 TCU. 
 
e) Declaração indicando o nome, CPF e número do registro no CREA ou 
CAU do responsável técnico que acompanhará a execução do objeto desta 
licitação. 

(i) O responsável técnico indicado deverá ser o mesmo dos atestados/certidões 
de capacidade técnico-profissional apresentados.  
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(j) É vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um mesmo profissional 
como responsável técnico por mais de um Proponente, bem como a apresenta-
ção, por dois ou mais Proponentes, de atestados/certidões de um mesmo profis-
sional.  
 
(l) O(s) profissional(is) indicado(s) pelo Proponente como responsável (eis) téc-
nico (s) deverá (ão) participar da execução dos serviços objeto da licitação até 
o seu recebimento definitivo. O(s) mesmo(s) não poderá(ão) ser substituído(s) 
sem expressa autorização do Contratante; 

9.5.4-DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA, assinado por Profissio-
nal da área pertinente, devidamente registrado no CREA, e que detenha com-
provadamente vinculo funcional com a empresa interessada, que comprove que 
a empresa licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condi-
ções locais para o cumprimento das obrigações objeto deste Edital.  

A visita, quando for o caso, deverá ser procedida por engenheiro civil indicado 
pela empresa, mediante agendamento através do e-mail infraestrutu-
rapmpf@gmail.com , até 48 (quarenta e oito) horas do dia que antecede a ses-
são pública, e ainda, se fazer acompanhar por Técnico da Prefeitura.  
 
Caso a empresa faça a opção da não realização da visita, deverá apresentar 
declaração que assume todos riscos durante a execução dos serviços, caso ve-
nha ser contratada. 
 
9.5.5-Licença para o funcionamento do estabelecimento, expedida pelo Municí-
pio da sede do licitante (Alvará de Localização e Funcionamento), devidamente 
válido para o atual exercício, como também qualquer outra documentação ne-
cessária para a validação do mesmo. 
 
A documentação deve ser enviada conforme disposto neste edital, independen-
temente de haver campo específico para o documento no Portal Compras Pú-
blicas, devendo o licitante apresentar o documento cujo campo esteja ausente 
junto a qualquer outro documento exigido, podendo estar no mesmo arquivo. 
 
A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não im-
pede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigên-
cias do edital. 
 
A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 
 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como mi-
croempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
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período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, me-
diante apresentação de justificativa. 
 
A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, em-
presa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na do-
cumentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regulariza-
ção. 
 
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a continuidade da mesma. 
 
Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apre-
sentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital 
 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocor-
rência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, se-
guindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subse-
quente. 
 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o lici-
tante será declarado vencedor. 
 
10 DOS RECURSOS 

10.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e traba-
lhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

10.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestivi-
dade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite 
ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas ape-
nas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de re-
correr importará a decadência desse direito. 

10.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os de-
mais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarra-
zões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
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contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
10.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interes-
sados, no endereço constante neste Edital. 

11 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o ins-
trumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acom-
panhar a sessão reaberta. 

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, 
ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no cadastro do portal de compras públicas, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade com-
petente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação 
 
14 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Por tratar-se de licitação para aquisição através de Sistema de Registro de Preço 
as despesas decorrentes das contratações feitas dos fornecedores detentores 
de preços registrados com o município de Passa e Fica correrão a conta da Lei 
Orçamentária Anual para os exercícios de vigência da Ata. 
14.1 A indicação do recurso detalhado para fazer frente à obrigação assumida 
quando da efetiva contratação serão disponibilizadas na Autorização de Forne-
cimento/Execução emitida pelo órgão solicitante.  
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15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 
02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en-
tidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 
ainda encaminhá-la para assinatura, para o e-mail da licitante. 
15.3 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos 
para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de 
bens, para contratações futuras; 
15.4 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigaci-
onal, com característica de compromisso para futura contratação, em que se re-
gistram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem pra-
ticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e pro-
postas apresentadas; 
15.5 Órgão Gerenciador – Órgão ou entidade da administração pública respon-
sável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
15.6 Órgão Participante é todo órgão ou entidade da administração pública que 
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra 
a ata de registro de preços; 
15.7 Órgão não Participante - Órgão ou entidade da administração pública que, 
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os re-
quisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços; 
15.8 O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Prefeitura Municipal de 
Passa e Fica; 
15.9 A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá validade de 01 
(um) ano a partir da data de sua assinatura, de acordo com o Decreto Municipal 
nº 013, de 25/05/2016, Decreto Municipal nº 015, de 06 de julho de 2017 e o 
Decreto Municipal 023 de 22 de junho de 2020; 
15.10 A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições; 
15.11 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha partici-
pado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, até o limite 
de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convo-
catório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, desde que devidamente comprovada a vantagem e o cum-
primento das exigências da legislação vigente; 
15.12 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item regis-
trado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos partici-
pantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderi-
rem; 
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15.13 Homologado o resultado da licitação e respeitada a ordem de classifica-
ção, será formalizada a Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os re-
quisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento/serviço nas 
condições estabelecidas; 
15.14 O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para a assinatura 
da ARP, contados a partir da data da convocação, que será feita através de en-
dereço eletrônico; e-mail. O aludido prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo licitante durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração; 
15.15 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado; 
15.16 A recusa do licitante em atender à convocação de que trata o subitem 
15.12, desde que ocorra dentro do prazo de validade de sua proposta, sujeita-o 
às sanções administrativas, sem prejuízos das demais penalidades legalmente 
estabelecidas (Lei nº 8.666/93 e o Decreto Federal 10.024/2019); 
15.17 A contratação junto aos fornecedores registrados será formalizada por in-
termédio de da ARP proveniente do respectivo SRP; 
15.18 A Ata poderá ser firmada por representante legal, diretor ou sócio da em-
presa, devidamente munido, respectivamente, de procuração ou contrato social 
e cédula de identificação do (s) licitante (s) vencedor (es). 
15.19 Ao firmar a Ata, o FORNECEDOR Registrado, quando solicitado pelo Ór-
gão Gerenciador, obriga-se a executar o serviço a ele adjudicados, mesmo se a 
entrega for prevista para data posterior ao seu vencimento. 

15.20 É vedada a transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços, 
bem como do Contrato de Prestação. 

15.21 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços pode-
rão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.22 Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas 
sem convocação, por parte da Secretaria e ou unidade responsável pela contra-
tação, para assinatura da ARP, fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos compro-
missos assumidos em sua(s) proposta(s). 

16 DA REVOGAÇÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

16.1  O FORNECEDOR registrado terá o seu registro cancelado, nos seguintes 
casos: 

16.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
16.1.2 Não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela ÓR-

GÃO GERENCIADOR, sem justificativa aceitável; 
16.1.3 Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tor-

narem superiores aos praticados no mercado; 
16.1.4 Houver razões de interesse público. 
16.2 O cancelamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegu-

rados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autori-
dade competente. 

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
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contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente compro-
vados. 

17 TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
17.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instru-
mento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autori-
zação), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  

17.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Adminis-
tração. 

17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 
de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 
edital e seus anexos; 

17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Ad-
ministração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4 O prazo de vigência da contratação se encerrará no prazo correspondente 
à o período compreendido de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou 
no termo de referência. 

17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para iden-
tificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocor-
rências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Nor-
mativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser manti-
das pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena 
de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida 
a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços. 

17.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro lici-
tante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requi-
sitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos comple-
mentares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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17.9 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições con-
tratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato ou instrumento equivalente, con-
forme o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

18 DAS RESPONSABILIDADES 
18.1 O Proponente vencedor será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultante da execução deste Pregão. 
18.2 O Proponente vencedor será responsável pelos danos causados direta ou 

indiretamente à Administração, bem como a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 

18.3 O Proponente não poderá sem anuência do Município, modificar quais-
quer especificações deste Pregão. 

18.4 O Proponente reconhece ao Município o direito de, a critério deste, des-
contar dos pagamentos devidos o valor de multas e demais sanções pecuniárias 
previstas neste Pregão. 

18.5 O Proponente é obrigado a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão 
pelo Município, da prestação, em qualquer momento, devendo prestar as infor-
mações e esclarecimentos solicitados. 

18.6 O Proponente é obrigado a informar ao Município a ocorrência de qual-
quer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a entrega do objeto no todo 
ou em parte. 

18.7 O Proponente é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs-
tituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste Pregão e em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

18.8 O Proponente deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabe-
lecidos em lei, bem como diligenciar para que os produtos estejam em perfeitas 
condições, não podendo conter quaisquer vícios. 

19 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, conforme disposto na Lei 8.666/93; 

19.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data 
de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contrata-
dos, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso; 

19.3 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta 
deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por 
meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma 
metodologia da planilha apresentada para assinatura do contrato e documenta-
ção correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de mate-
riais e/ou matérias primas), que comprovem que a contratação tornou-se inviável 
nas condições inicialmente elencadas; 

19.4 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Contratante, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato 
em prejuízo do Município; 
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19.5 Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a 
decisão quanto à revisão de preços solicitada pela Contratada; 

19.6 A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida 
após a análise técnica e jurídica do Contratante, porém contemplará as entregas 
realizadas a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral da Contra-
tante; 

19.7 Enquanto eventuais Licitação de revisão de preços estiverem sendo 
analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento/serviço e os pa-
gamentos serão realizados aos preços vigentes; 

19.8 O Contratante deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar 
Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, 
em relação ao fornecimento/serviços realizados após o protocolo do pedido de 
revisão; 

19.9 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação cor-
rerão à conta dos recursos consignados no orçamento do Município de Passa e 
Fica para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, cujo elemento de despesa específico constará no respectivo Con-
trato/Ordem de Compra. 

20 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

20.1 O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 

20.1.1 Sempre que, prestado o fornecimento/serviço, devidamente atestados 
por servidor responsável pela fiscalização. 

20.2 Caso satisfatório as verificações deste inciso, será atestada a efetivação 
prestação do fornecimento/serviço na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor fi-
nanceiro, para fins de pagamento; 

20.3 Estando o objeto da presente licitação em desacordo com o estabelecido 
neste Edital, seus anexos e a consequente Ordem de Fornecimento/serviço, ele 
será recusado, e a empresa será notificada da irregularidade, podendo ser ad-
vertida e receber as sanções disciplinadas em lei. 

20.4 Os custos de correção correrão exclusivamente a expensas do FORNE-
CEDOR. 

20.5 O acompanhamento e fiscalização da execução serão feitos através de 
um servidor da Prefeitura Municipal; 

20.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsa-
bilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

20.7 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências re-
lacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for ne-
cessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
SECRETARIA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

Praça Dr. Luís Amâncio Ramalho, 80, Centro, Passa e Fica/RN, CEP 59218-000 
Fone: (84) 3288-2258 / 3288-2263 | passaefica.rn.gov.br 

CNPJ 08.144.982/0001-05 
 

21 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 
Termo de Referência.  

22 DO PAGAMENTO 

22.1 Todos os pagamentos referentes a presente licitação obedecerão ao dis-
posto na Resolução nº 032, de 01 de novembro de 2016, que dispõe sobre a 
observância da ordem cronológica de pagamentos nos contratos firmados no 
âmbito das unidades jurisdicionadas do Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Grande do Norte e dá outras providências; 

22.2 O pagamento será efetuado em até 30 dias após a prestação do serviço, 
mediante a apresentação dos documentos: Nota Fiscal/fatura devidamente ates-
tados por servidor encarregado do recebimento e, observado o cumprimento in-
tegral das disposições contidas neste Contrato e na resolução 032/2016 do TCE-
RN; 

22.3 As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas a cada 30 (trinta) dias, ao 
final de cada mês; 

22.4 O pagamento deverá ser realizado por meio de Ordem Bancária para cré-
dito em Conta Corrente, devendo para isto ser indicada no respectivo documento 
de cobrança apresentado pela Contratada, o número da Conta Corrente e o nú-
mero da agência bancária; 

22.5 Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente 
com o documento de cobrança, as seguintes certidões devidamente atualizadas: 

a) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Tributos Muni-
cipais, da sede da licitante; 

b) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Es-
tado do domicílio ou sede da licitante; 

c) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débi-
tos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Se-
cretaria da Receita Federal; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho; 

e) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal; 

22.6 Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma certi-
dão vencida na data do pagamento, não acarretando isso nenhum ônus para a 
Contratante. 

22.7 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pen-
dência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou ina-
dimplência contratual; 

22.8 Não haverá, por hipótese alguma, pagamento antecipado; 

23 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

23.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
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23.1.3 Apresentar documentação falsa; 
23.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
23.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
23.1.6 Não mantiver a proposta; 
23.1.7 Cometer fraude fiscal; 
23.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
23.2 O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto 

deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória 
de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), 
conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

23.2.1 A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a 
contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN, e poderá 
cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas pre-
vistas. 

23.3 A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração po-
derá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do 
artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 

20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN, por prazo não supe-
rior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa 
aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN, será 
aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja pro-
movida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de 
acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 
10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

23.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsi-
derar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a 
apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

23.5 Serão publicadas no Diário Oficial do Município de Passa e Fica e/ou Di-
ário Oficial da União Diário Oficial da União, as sanções administrativas previstas 
no item 21.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública. 

23.6 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem 
observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita-
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 

23.6.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práti-
cas: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indi-
retamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
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c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou pre-
postos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta 
ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua parti-
cipação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo finan-
ceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

24 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

24.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

24.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

24.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor 
igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da 
última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

24.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respei-
tada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no cer-
tame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas 
nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

25 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da ses-
são pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

25.2 A impugnação deverá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica 
no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

25.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a reali-
zação do certame. 

25.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório de-
verão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data de-
signada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

25.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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25.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21, § 4º, da Lei 
8.666/93. 

25.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excep-
cional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sis-
tema e vincularão os participantes e a administração 

25.9 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem 
como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portalde-
compraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompa-
nhamento 

25.10 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respec-
tivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por represen-
tante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pela proponente 

25.11 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada 
por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou 
procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social 
e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, 
ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes 
para impugnar o Edital). 

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automatica-
mente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário ante-
riormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pre-
goeiro. 

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF. 

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

26.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contra-
tação. 

26.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em fa-
vor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprome-
tam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segu-
rança da contratação. 

26.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo li-
citatório. 
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26.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, ex-
cluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente na Administração 

26.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, ob-
servados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das infor-
mações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licita-
ção. 

26.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente 
que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 
ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

26.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus ane-
xos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.12 A Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN, poderá revogar este Pregão 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua 
óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por pro-
vocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do pro-
cedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e con-
traditório. 

26.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato. 
26.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação 

de indenizar. 
26.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, pro-

mover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter 
sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

26.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos seguintes endereços ele-
trônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br, www.passaefica.rn.gov.br e lici-
tafacil.tce.rn.gov.br no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 

26.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
a) Anexo I – Termo de Referência, em anexo no www.portalcompraspu-

blicas.com.br  
b) Anexo II – Minuta da ata de registro de preços. 
c) Anexo III – Minuta do contrato. 

 
Passa e Fica/RN, em 23 de maio de 2022. 

 

WALTER LINS FIRMINO DO NASCIMENTO 

Secretária Municipal de Planejamento e Administração  
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 
 
 
 
 
O Termo de Referência encontra-se em inserido no Portal Compras Públicas. 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº ____/2022 

PROCESSO N° _____________/2022 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, QUE TEM OBJETIVO A: SISTEMA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA MA-
NUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES PERTE-
CENTES AO MUNICÍPIO DE PASA E FICA/RN. QUE FAZEM ENTRE SI O MU-
NICÍPIO DE PASSA E FICA/RN E A EMPRESA __________________.  
 
O MUNICÍPIO DE PASSA E FICA/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ: 08.144.982/0001-05, por intermédio de seu Prefeito Municipal, Sr. Fla-
viano Correia Lisboa, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 074.262.764-
06 e RG sob o nº 001870102-SSP/RN, residente e domiciliado no Sitio Bebe-
douro, S/N, Zona Rural – Passa e Fica/RN – CEP: 59.218-000, no uso das suas 
atribuições constitucionais, e em sequência, designada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR, e de outro lado, a empresa ____________________, CNPJ nº 
_____________________ estabelecida à ___________________ (rua, avenida, 
etc.), ____ (nº), _____________ (bairro) – ___________________/____ (ci-
dade/UF) – CEP: ____________, que apresentou os documentos exigidos por 
lei, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) _________________________, 
_______________ (naturalidade), ______________ (estado civil), 
__________________ (profissão), CPF nº ___________________ e CI nº 
_________________-______/____, residente e domiciliado à 
___________________ (rua, avenida, etc.), ____ (nº), ______________ (bairro) 
- _____________/____ (cidade/UF) – CEP: _______________, designada sim-
plesmente FORNECEDOR, considerando o julgamento da licitação na modali-
dade de Pregão Eletrônico – SRP nº 007/2020, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a clas-
sificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 
23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contra-
tação de empresa especializada nos serviços de engenharia para manutenção, 
restauração e adequação das edificações pertencentes ao município de Passa 
e Fica/RN. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item Descrição 
Fabri-
cante 

Quant. Unid. Valor Unitário Valor Total 
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 VALOR TOTAL:   

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1- O órgão gerenciador será a SEMOSU, Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos e os e os órgãos participantes serão as seguintes unidades; 
Gabinete do Prefeito; 
Secretaria Municipal de Administração; 
Secretaria Municipal de Agricultura; 
Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais; 
Secretaria Municipal Agricultura; 
Secretaria Municipal de Turismo Meio Ambiente Juventude e Desenvolvimento 
Econômico 
Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Secretaria Municipal de Educação; 
Secretaria Municipal de Finanças; 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; 
Secretaria Municipal de Esportes; 
Secretaria Municipal de Cultura; 
Secretaria Municipal de Saúde; 
Fundo de Previdência Social de Passa e Fica-PREVFICA. 

3.2 A presente Ata de Registros de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual e ou Municipal indepen-
dente da participação ou não a licitação respeitando o limite de 50% (cinquenta 
por cento), desde que autorizados pela Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN 
e, em comum acordo com a empresa registrada. 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assi-
natura, não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

1.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 
preços registrados nesta Ata. 

1.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto regis-
trado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornece-
dor(es). 

1.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para ne-
gociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

1.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

1.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

1.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o forne-
cedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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1.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra an-
tes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

1.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de nego-
ciação. 

1.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à re-
vogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

1.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
1.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
1.7.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
1.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
1.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato ad-

ministrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
1.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 

5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o con-
traditório e a ampla defesa 

1.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

1.9.1 Por razão de interesse público; ou 
1.9.2 A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES 

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penali-
dades estabelecidas no Edital. 

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorren-
tes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso 
X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo 
único, do Decreto nº 7.892/2013). 

6.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocor-
rências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento/serviço, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis-
trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo ao edital. 

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13 

7.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitan-
tes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
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vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos ter-
mos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes. 

 

Passa e Fica/RN, em xx de xxxxxxxxxxx de 2022 

 

__________________________________ 

MUNICÍPIO DE PASSA E FICA 

CNPJ: 08.144.982/0001-05 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

__________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

FORNECEDOR 

 

Testemunhas: 

 

Nome: _____________________________ 

CPF: ______________________________ 

 

Nome: _____________________________ 

CPF: ______________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO Nº _____/2022 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº ______/2022 
PROCESSO N° _____________/2022 

 
TERMO DE CONTRATO QUE OBJETIVA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO, 
RESTAURAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES PERTECENTES AO 
MUNICÍPIO DE PASA E FICA/RN. QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
PASSA E FICA/RN E A EMPRESA __________________.  
 
O MUNICÍPIO DE PASSA E FICA/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ: 08.144.982/0001-05, por intermédio de seu Prefeito Municipal, Sr. Fla-
viano Correia Lisboa, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 074.262.764-
06 e RG sob o nº 001870102-SSP/RN, residente e domiciliado no Sitio Bebe-
douro, S/N, Zona Rural – Passa e Fica/RN – CEP: 59.218-000, no uso das suas 
atribuições constitucionais, e em sequência, designada simplesmente CONTRA-
TANTE, e de outro lado, a empresa ____________________, CNPJ nº 
_____________________ estabelecida à ___________________ (rua, avenida, 
etc.), ____ (nº), _____________ (bairro) – ___________________/____ (ci-
dade/UF) – CEP: ____________, que apresentou os documentos exigidos por 
lei, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) _________________________, 
_______________ (naturalidade), ______________ (estado civil), 
__________________ (profissão), CPF nº ___________________ e CI nº 
_________________-______/____, residente e domiciliado à 
___________________ (rua, avenida, etc.), ____ (nº), ______________ (bairro) 
- _____________/____ (cidade/UF) – CEP: _______________, tendo em vista 
o que consta no Processo nº _____________/2020 e em observância às dispo-
sições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do De-
creto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico – SRP nº ___/2021, mediante as cláu-
sulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO, 
RESTAURAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES PERTECENTES AO 
MUNICÍPIO DE PASA E FICA/RN. conforme especificações e quantitativos es-
tabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâm-
bulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição 

1.3 Discriminação do objeto: 

Item Descrição 
Fabri-
cante 

Quant. Unid. Valor Unitário Valor Total 

       

 VALOR TOTAL:   
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1. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Re-
ferência, com início na data de ____/____/______ e encerramento em 
____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, II e §1º e §2º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

2. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de ad-
ministração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do ob-
jeto da contratação. 

3. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação or-
çamentária própria, prevista no orçamento do Município de Passa e Fica, para o 
exercício de 2022. 

(Conforme dotação informada pelo setor competente no ato de formalização do 
contrato) 

4. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 Todos os pagamentos referentes a presente licitação obedecerão ao disposto na 
Resolução nº 032, de 01 de novembro de 2016, que dispõe sobre a observância 
da ordem cronológica de pagamentos nos contratos firmados no âmbito das uni-
dades jurisdicionadas do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 
e dá outras providências; 

5.2 O pagamento será efetuado em até 30 dias após a prestação do serviço, medi-
ante a apresentação dos documentos: Nota Fiscal/fatura devidamente atestados 
por servidor encarregado do recebimento e, observado o cumprimento integral 
das disposições contidas neste Contrato e na resolução 032/2016 do TCE-RN; 

5.3 As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas a cada 30 (trinta) dias, ao final de 
cada mês; 

5.4 O pagamento deverá ser realizado por meio de Ordem Bancária para crédito em 
Conta Corrente, devendo para isto ser indicada no respectivo documento de co-
brança apresentado pela Contratada, o número da Conta Corrente e o número 
da agência bancária; 

5.5 Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, as seguintes certidões devidamente atualizadas: 

a) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Tributos Municipais, 
da sede da licitante; 

b) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Estado do 
domicílio ou sede da licitante; 

c) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos rela-
tivos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho; 
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e) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Fede-
ral; 

5.6 Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma certidão ven-
cida na data do pagamento, não acarretando isso nenhum ônus para a Contra-
tante. 

5.7 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual; 

5.8 Não haverá, por hipótese alguma, pagamento antecipado; 

5. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, conforme disposto na Lei 8.666/93; 

6.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apre-
sentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, im-
plicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso; 

6.3 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de 
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodo-
logia da planilha apresentada para assinatura do contrato e documentação cor-
relata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de materiais e/ou 
matérias primas), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas con-
dições inicialmente elencadas; 

6.4 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Contratante, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em pre-
juízo do Município; 

6.5 Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsi-
diar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão 
quanto à revisão de preços solicitada pela Contratada; 

6.6 A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após 
a análise técnica e jurídica do Contratante, porém contemplará as entregas rea-
lizadas a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral da Contra-
tante; 

6.7 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisa-
das, a Contratada não poderá suspender o fornecimento/serviço e os pagamen-
tos serão realizados aos preços vigentes; 

6.8 O Contratante deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar Termo 
Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclu-
sive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação ao fornecimento/serviços realizados após o protocolo do pedido de revi-
são; 

6.9 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à 
conta dos recursos consignados no orçamento do Município de Passa e Fica 
para os exercícios alcançados pelo prazo de validade do instrumento contratual. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital. 

8. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Represen-
tante designado pela CONTRATANTE; 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em cor-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de confor-
midade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

9.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relaciona-
das com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os aponta-
mentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRA-
TADA 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o lici-
tante/adjudicatário que: 

a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 

11.2 O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste 
certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 
0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), 
conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

11.3 A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada pos-
suir com a Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN, e poderá cumular com as 
demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 

11.4 A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá apli-
car à vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 
87, da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN, por prazo não superior a 02 
(dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela 
Administração da Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN, será aplicado o 
limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo 
com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 
e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

11.5 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua de-
cisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação 
e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

11.6 Serão publicadas no Diário Oficial do Município de Passa e Fica e Diário Oficial 
da União, as sanções administrativas previstas no item 11.2, c, d, deste edital, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

11.7 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar 
e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à sub-
contratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

11.7.01 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indireta-

mente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor pú-
blico no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competiti-
vos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indi-
retamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspe-
ções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exer-
cício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1 O presente termo de contrato poderá ser rescindido: 
12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 

I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indi-
cadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
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12.2.1 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de resci-
são administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3 O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspec-
tos, conforme o caso: 

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3 Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1 É vedado à contratada: 

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes po-
derão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi-
ções contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Município de Passa e Fica e Diário Oficial da União, 
no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 

17.1 É eleito o Foro da Comarca de Nova Cruz/RN para dirimir os litígios que decor-
rerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

17.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelos contraentes. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.4 O presente termo de contrato poderá ser rescindido: 
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12.4.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indi-
cadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.4.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.5.1 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de resci-

são administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.6 O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspec-

tos, conforme o caso: 
12.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.6.3 Indenizações e multas. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.2 É vedado à contratada: 

13.2.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.2.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.4 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

14.5 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.6 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes po-
derão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

20.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.2 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi-
ções contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

21. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.2 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, na imprensa oficial em conformidade com o que pede a Lei nº 8.666, de 
1993. 
 

22. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 

17.3 É eleito o Foro da Comarca de Nova Cruz/RN para dirimir os litígios que decor-
rerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
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17.4 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelos contraentes. 
 

Passa e Fica, xx de xxxxxxxx de 2022  

 

__________________________________ 

MUNICÍPIO DE PASSA E FICA 

CNPJ: 08.144.982/0001-05 

CONTRATANTE 

 

__________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ:  

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: _____________________________ 

CPF: ______________________________ 

 

Nome: _____________________________ 

CPF: ______________________________ 


